
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

E S T A D O D O RIO G R A N D E D O SUL 

L E I NO 2.374/91 

"REAJUSTA 05 VENCIMENTOS CONSTANTES NO QUADRO 

ESPECIAL VE CARGOS VESTA MUNICIPALIDADE" 

SILVIO MIGUEL E0E0NKA, Pte&elto Municipal 

de Santo Antonio da PatAulka, no uso das 

atribuições que Ike mo conferidas poh. Lei. 

FAÇO SABER, que. a CámaAa Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei' 

ARTIGO 10 - Elea o PodeA Executivo Municipal autorizado a neajustax os 

vencimentos constantes no "Quadno Especial de CaAgos", da Lei 

Municipal n0 2.242/90, paxá os valoh.es abaixo dls culminados, 

conforme segue: 

- EUcal Cri 83.012,33 

- Monitor C*$ 33.203,49 

- Mecânico Ot$ 138.353,97 

- OpeAÓAlo Especializado Cn.$ 65.025,64 

- Auxiliou Serviços Gerais Cr.$ 35.973,50 

- Operário Cr.$ 33.203,49 

- Motorista Cr.$ 38.743,63 

ARTIGO 20. - Servirá de recurso para cobrir os valoh.es do reajuste concedido as 

dotações orçamentárias consignadas no orçamento municipal. 

ARTIGO 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a 

partir de 01 de junho de 1991. 
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